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CONTRATO N.º 091/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N.º 2026-P9MVF 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO N.º 091/2026, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI MUNICIPIO DE FUNDÃO E 
A EMPRESA TOP NORTE COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

 
 
O MUNICIPÍO DE FUNDÃO, gerida pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Rua Everaldino Silva, nº 161, Centro, na cidade de Fundão, 

Estado do Espírito Santo, CEP 29.185-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.884.701/0001-45, neste 

ato representada pelo Sr. FERNANDO GUSTAVO DA VITÓRIA, brasileiro, Secretário Municipal de 

Saúde, inscrito no CPF nº 092.925.117-29, portador da Carteira de Identidade nº 1772557 SSP ES, 

com endereço profissional à Rua Everaldino Silva, nº 161, Centro, na cidade de Fundão, estado do 

Espírito Santo, CEP 29.185-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TOP 

NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.862.531/0001-26, estabelecida à Rua José Bonifácio, n° 531, 

Bairro Centro, CEP 99.740-000, na cidade de Barão de Cotegipe - RS, endereço eletrônico 

topnorte1@gmail.com, telefone (54) 3523-2028, representada pelo Sr. MATHEUS EMÍLIO 

VERONESE, com procuração, portador do CPF n.º 041.906.110-00 e da CI n.º 5125688639 SSP 

RS, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 152/2025, Pregão Eletrônico n.º S016/2025, 

Processo Administrativo n.º 14652/2025, gerenciado pelo Município de Aracruz/ES, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.142.702/0001-66, conforme adesão a ata de registro de preços n.º 006/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de medicamentos, por meio de adesão à 
Ata de Registro de Preços nº 152/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n.º S016/2025, Processo 
Administrativo n.º 14652/2025, gerenciado pelo Município de Aracruz/ES. 
 
1.2 . Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND. MARCA Quant.  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

55 

CEFTRIAXONA 1G PÓ 
PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA – 
INTRAMUSCULAR 

Fr ABL 2.000 4,1400 8.280,00 
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209 OMEPRAZOL 20MG 
CAPSULA Cp Globo 180.000 0,06800 12.240,00 

 
1.3. O objeto deste Contrato terá como Órgão Gestor o Fundo Municipal de Saúde de Fundão/ES. 
 
1.4. A Contratada será responsável pela entrega, objeto deste instrumento contratual, pelo preço 
proposto e aceito pelo Contratante. 

 
1.5. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria 
competente no que tange ao controle de qualidade dos serviços prestados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1. Além das cláusulas previstas neste contrato, este contrato se vincula, independente de 
transcrição, às condições dos documentos e instruções que compõem o Edital do Pregão deste 
contrato, em especial, o Termo de Referência. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do 
seu extrato nos meios legais, podendo ser prorrogável sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma dos artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA  – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. Do modelo de execução do objeto: 
4.1.1. A entrega dos medicamentos será parcelada e de acordo com a demanda administrativa, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
4.1.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos 
interesses e conveniência da administração. 
 
4.2. Do modelo de gestão do contrato: 
4.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (art. 155, caput da Lei n.º 14.133/2021). 
 
4.2.2. Fica designado para acompanhar e fiscalizar a entrega e a conformidade técnica dos 
medicamentos o servidor Sr. Jobson Rangel Zumach, Gerente de Assistência Farmacêutica, 
conforme Portaria/Semus n.º 18/2026 que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução, determinando o que for necessário à regularização de falhas, 
divergências de quantitativos ou defeitos observados nas embalagens. 
 
4.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021.  

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, recomendando o que for necessário a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 

 Informar ao gestor do contrato as ocorrências que demandem a adoção de medidas 
necessárias e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas aprazadas; 
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 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, em caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do 
contrato para a adoção das medidas necessárias. 

 
4.2.4. O Gestor do Contrato deverá coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como 
dos atos preparatórios à instrução processual e encaminhar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros.  
 
4.2.5. A Fiscalização deverá acompanhar o contrato ou instrumento equivalente com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no Edital, para efeitos de pagamento conforme o resultado pretendido pela 
Área Requisitante. 
 
4.3. Da entrega do objeto: 
4.3.1. O fornecimento do objeto contratual será efetuado de forma única, ou conforme cronograma 
estabelecido na Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
visando o imediato reabastecimento da rede. 
 
4.3.2. Após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, a empresa 
contratada deverá entregar o objeto no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 
 
4.3.3. Local de Entrega: Os itens deverão ser entregues na Farmácia Básica de Fundão (Sede), 
localizada na Avenida César Pegoretti, S/N, bairro Oséias, Fundão/ES, CEP: 29185-000, em dias 
úteis, no horário de expediente administrativo. 
 
4.3.4. Documentação de Acompanhamento: No ato da entrega, os produtos deverão estar 
acompanhados de Nota Fiscal/Fatura discriminada. 
 
4.3.5. Condições de Transporte: Os medicamentos devem ser transportados em veículos 
adequados, garantindo a integridade das embalagens. 
 
4.3.6. O recebimento provisório será realizado pelo responsável do Almoxarifado/Farmácia para 
posterior conferência técnica (qualidade, validade e quantitativo) e recebimento definitivo. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA  – DO PREÇO   
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 20.520,00 (vinte mil quinhentos e vinte reais).  
 
5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA  – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento do preço pactuado será parcelado, sendo efetuado de acordo com as entregas 
efetuadas  mensalmente.  
 
6.1.1. Dados para Faturamento: A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente em nome do: 
● FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FUNDÃO/ES 
● CNPJ: 14.884.701/0001-45 
● Endereço: Rua Everaldino Silva, 161, Centro, Fundão/ES 
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6.1.2. Deverão ser observados as demais condições estabelecidas no Termo de Referência quanto 
a esta cláusula. 
 
6.2. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente prestados pela 
Contratada e aprovados pelo responsável do Contrato. 
 
6.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas 
no edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada ciente de que 
as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 
vencimentos. 
 
6.4. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores 
solicitados, atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de 
até 30 (trinta) dias. 
 
6.4.1. Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

6.4.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33/100 x ND  

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira  

VF = Valor da Nota Fiscal  

ND = Número de dias em atraso. 

 
6.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do 
processo administrativo e do Contrato. 
 
6.6. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz. 
 
6.7. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do Edital, isentando a 
Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
 
6.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do 
processo administrativo e do Contrato. 
 
6.9. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz. 
 
6.10. Deverão estar incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, 
transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias 
para a execução do respectivo objeto. 
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6.11. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
 
6.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção. 
 
6.13. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para 
cobrir despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de 
descumprimento de suas obrigações. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1.1. Fornecer os itens em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo; 
 
7.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Secretaria de Saúde; 
 
7.1.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente 
a todas as reclamações; 
 
7.1.4. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente 
objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 
 
7.1.5. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade.  
 
7.1.6. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e-mail, 
carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do 
representante legal seja certificada nos termos da lei. 
 
7.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
 
7.1.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e 
apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 
7.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE. 
 
7.1.10. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta; 
 
7.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
7.1.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por 
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escrito. 
 
7.1.13. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
7.1.14. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na entrega 
do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e controle, 
ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de 
dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem 
como todas aquelas a que estiver sujeita por lei. 
 
7.1.15. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, no todo ou em parte, os produtos 
em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como 
providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7.1.16. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos 
para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em 
consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 
 
7.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  
 
7.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 
7.2.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos fiscais 
de contrato;  
 
7.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  
 
7.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
7.2.7.  Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como 
para aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato, 
inclusive com relação a apresentação das apólices de seguro e manutenção veicular;  
 
7.2.8. Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições 
de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação;  
 
7.2.9.  Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota 
Fiscal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências 
da contratação 
 
7.2.10. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido. 
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8. CLÁUSULA OITAVA   – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
8.1. No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 3 (três) anos, por ocasião da 
entrega somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade seja de no mínimo 24 meses. 

8.1.1. No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 3 (três) anos, somente 
serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 75% (setenta 
e cinco por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 25% (dez por cento) 
do prazo de validade. 
 
8.1.2. O Contratante se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade 
inferior aos especificados nos itens 5.1 e 5.1.1, ressalvados os casos de interesse da 
Administração, desde que exista solicitação prévia da Contratada e justificativa expressa do órgão 
interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não 
utilizado. 

8.1.3. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega. 
 
8.1.4. A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pelo Contratante 
60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto. 
 
8.1.5 A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Contratante. 
 
8.1.6. No ato da entrega dos produtos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota 
fiscal apresentada deve informar que o produto é referente a uma reposição por troca, 
especificando a nota fiscal e empenho de origem. 
 
8.1.7 Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir 
proteção, durante transporte e estocagem, constando a identificação do produto e demais 
informações exigidas na legislação em vigor. 
 
9. CLÁUSULA NONA   – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

PROCESSO:  

FLS.: RUBRICA: 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) nos casos de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;  
 
v. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) pelas 
infrações descritas no item 9.1; 
 
vi O descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas do contrato autoriza a Administração 
a promover sua extinção, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021; 
 
vii. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência. 
 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei 
nº 14.133/21; 
 
9.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
 
9.5.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 



 

PROCESSO:  

FLS.: RUBRICA: 

 
10.1. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção 
contratual. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de: 
  
007100.1030200462.098 – Manutenção, custeio e Ampliação da Farmácia Municipal 
33903200000 – material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Fonte 150000150000 
Ficha 153 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES    
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da consolidação dos dados da contratação estimado. 
 
13.2. Após o interregno de um ano, e após provocação/pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, conforme anuência da Administração, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade; 
 
13.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
13.3. Caso o(s) índice(s) estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 
determinados pela legislação então em vigor; 
 
13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 
13.5. O reajuste poderá ser realizado por Termo Aditivo ou Apostilamento.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM-AMUNES), bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O Termo de Referência é instrumento disciplinado para o Pregão Eletrônico S016/202, sendo 
parte integrante deste documento. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  



 

PROCESSO:  

FLS.: RUBRICA: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fundão /ES para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Fundão/ES, 22 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

 
FERNANDO GUSTAVO DA VITÓRIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE FUNDÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATHEUS EMÍLIO VERONESE 
TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 


		2026-05-22T13:30:41-0300
	MATHEUS EMILIO VERONESE:04190611000


		2026-05-25T07:09:18-0300
	FERNANDO GUSTAVO DA VITORIA:09292511726




